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Periodo de apuracdo: 01/05/2003 a 29/02/2004

DEPOSITO RECURSAL. ENUNCIADO 21 DE SUMULA VINCULANTE
STF. MATERIA SUPERADA. A discussdo quanto & exigéncia de deposito
recursal resta superada a teor do Enunciado n. 21 de Simula Vinculante STF,
que pugnou pela inconstitucionalidade da exigéncia de depdsito recursal ou
arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso
administrativo.

ALEGACOES APRESENTADAS SOMENTE NO RECURSO
VOLUNTARIO. NAO CONHECIMENTO.

Os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a irresignacdo do
contribuinte devem ser apresentados na impugnacao, ndo se conhecendo do
recurso voluntario interposto somente com argumentos suscitados nesta fase
processual e que ndo se destinam a contrapor fatos novos ou questfes trazidas
na decisdo recorrida.

NAO APRESENTACAO DE NOVAS RAZOES DE DEFESA PERANTE A
SEGUNDA INSTANCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMACAO DA
DECISAO RECORRIDA.

N&o tendo sido apresentadas novas razdes de defesa perante a segunda
instancia administrativa, adota-se a decisdo recorrida, mediante transcricdo de
seu inteiro teor. § 3° do art. 57 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015 -
RICARF.

INFRACAO A DISPOSITIVO LEGAL. NAO APRESENTACAO DE
DOCUMENTOS E LIVROS OBRIGATORIOS RELACIONADOS COM AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

Constitui infracdo a Lei n°® 8.212, de 24.07.91, art. 32, I1l, combinado com 0s
art. 225, 111, § 22 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo
Decreto n°. 3.048, de 06.05.99, deixar a empresa de prestar ao INSS todas as
informagdes cadastrais, financeiras e contabeis de interesse do mesmo, na
forma por ele estabelecida, bem como o0s esclarecimentos necessarios a
fiscalizacéo.
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 DEPÓSITO RECURSAL. ENUNCIADO 21 DE SÚMULA VINCULANTE STF. MATÉRIA SUPERADA. A discussão quanto à exigência de depósito recursal resta superada a teor do Enunciado n. 21 de Súmula Vinculante STF, que pugnou pela inconstitucionalidade da exigência de depósito recursal ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo.
 ALEGAÇÕES APRESENTADAS SOMENTE NO RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.
 Os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a irresignação do contribuinte devem ser apresentados na impugnação, não se conhecendo do recurso voluntário interposto somente com argumentos suscitados nesta fase processual e que não se destinam a contrapor fatos novos ou questões trazidas na decisão recorrida.
 NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
 Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adota-se a decisão recorrida, mediante transcrição de seu inteiro teor. § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 - RICARF.
 INFRAÇÃO A DISPOSITIVO LEGAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E LIVROS OBRIGATÓRIOS RELACIONADOS COM AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
 Constitui infração à Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 32, III, combinado com os art. 225, III, § 22 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°. 3.048, de 06.05.99, deixar a empresa de prestar ao INSS todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse do mesmo, na forma por ele estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários a fiscalização.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário, não se conhecendo da alegação de nulidade do auto de infração, sob o argumento de que seria baseado em meras presunções, uma vez que tal alegação não chegou a ser prequestionada em sede de impugnação, e, na parte conhecida recurso, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Márcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Cláudia Borges de Oliveira.
  Trata-se de recurso voluntário interposto em 16/09/2008 (p. 67) em face da decisão da 6ª Tuma da DRJ/CPS, consubstanciada no Acórdão nº 05-22.424 (p. 53), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Na origem, trata-se de Auto de Infração (p. 2) do qual a Contribuinte foi cientificada em 03/08/2007 (p. 20), com vistas a exigir multa por descumprimento de obrigação acessória, consistente em deixar de prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse do mesmo, na forma por ele estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à Fiscalização (CFL 35).
Nos termos do Relatório Fiscal do Auto de Infração (p. 15), tem-se que:
O Moinho de Trigo Santo André S/A contratou a empresa Spirit Incentivo e Fidelização Ltda, para que esta lhe prestasse serviços de planejamento, desenvolvimento e gerenciamento de programas de fidelidade, utilizando-se de sistemas de premiação, de acordo com esclarecimentos verbais prestados pela empresa.
A Empresa não apresentou Cópia do Contrato entre as partes para que se definisse com precisão que tipo de cartão foi utilizado no presente caso, bem como não esclareceu a destinação dos beneficiários dos recursos oriundos do cartão, conforme solicitado em TIAD.
Autuamos a empresa por deixar a empresa de prestar todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse, na forma por estabelecida em Lei, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização, na forma ditada pelo Art. 32, III da Lei 8.212, de 24.07.91, combinado com o art. 225, III, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99; e Art. 32, III da Lei 8.212, de 24.07.91; art. 8° da Lei no. 10.666, de 08.05.03, combinados com o art. 225, III e parágrafo 22 (acrescentado pelo Decreto no. 4.729, de 09.06.2003) do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.3.048, de 06.05.99, a partir de 09.05.2003.
Informou, ainda, a autoridade administrativa fiscal que, no curso da ação fiscal, foram emitidos os seguintes documentos de constituição de créditos previdenciários:
- NFLD - DEBCAD n° 37.097.344-5, referente ao lançamento arbitrado da remuneração dos segurados, com base nos beneficiados pagos através do FLEXCARD;
- AI - DEBCAD n° 37.097.341-0 - Fundamento Legal 68;
- AI - DEBCAD n° 37.097.342-9 - Fundamento Legal 30;
- Al - DEBCAD n° 37.097.343-7 - Fundamento Legal 59.
Cientificada do lançamento fiscal, a Contribuinte apresentou a sua competente defesa administrativa (p. 23), a qual foi julgada improcedente pelo órgão julgador de primeira instância, nos termos do susodito Acórdão nº 05-22.424 (p. 53), conforme ementa abaixo reproduzida:
PREVIDENCIÁRIO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÕES CADASTRAIS, FINANCEIRAS E CONTÁBEIS. NÃO APRESENTAÇÃO. INFRAÇÃO. MULTA.
Constitui infração, punível com multa pecuniária, deixar a empresa de prestar ao órgão fiscalizador todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis.
Lançamento Procedente
Cientificada da decisão exarada pela DRJ, a Contribuinte apresentou o competente recurso voluntário (fl. 67), esgrimindo suas razões de defesa nos seguintes pontos, em síntese: (i) recebimento do recurso voluntário sem a necessidade de realizar o depósito recursal; (ii) iliquidez e incerteza do débito lançado; (iii) imposição de multa pelo mesmo fato em 04 autuações distintas; (iv) ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; (v) os recursos oriundos dos cartões não destinados aos empregados como pro-labore, uma vez que os mesmos eram única e exclusivamente destinados aos funcionários para cobrir despesas de viagens; e (vi) nulidade do auto infração, vez que baseado em meras presunções, ofendendo, assim, os princípios da tipicidade e da verdade material.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
Da Admissibilidade
Incialmente, em face da alegação da Recorrente para que o seu recurso voluntário seja recebido sem a necessidade de realização do depósito recursal, cabe destacar que o Recurso Administrativo apresentado tempestivamente deve ser processado normalmente, mesmo sem o Depósito Prévio preconizado no § 1° do art. 126 da Lei 8.213/91, uma vez que o dispositivo foi revogado pela Lei 11.727/2008, após reiteradas decisões do STF no sentido de que era inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévio para admissibilidade de remédio recursal na seara administrativa.
O entendimento da Egrégia Corte restou pacificado pela Súmula Vinculante n° 21, de observância obrigatória pelos órgãos da Administração Pública (art. 103-A da CF).
No caso em análise, o recurso voluntário da Contribuinte é tempestivo. Entretanto, não deve ser integralmente conhecido pela razões a seguir expostas.
Da Matéria Não Conhecida
Conforme se verifica do relatório supra, trata-se o presente caso de lançamento fiscal com vistas a exigir multa por descumprimento de obrigação acessória, consistente em deixar de prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse do mesmo, na forma por ele estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à Fiscalização (CFL 35).
O Contribuinte, na impugnação apresentada, defende, em síntese, os seguintes pontos:
* iliquidez e incerteza do débito lançado;
* imposição de multa pelo mesmo fato em 04 autuações distintas;
* ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
* os recursos oriundos dos cartões não destinados aos empregados como pro-labore, uma vez que os mesmos eram única e exclusivamente destinados aos funcionários para cobrir despesas de viagens.
Já em sede de recurso voluntário, além de reiterar os argumentos de defesa esgrimidos na impugnação, o Contribuinte defende, também, a nulidade do auto infração, vez que baseado em meras presunções, ofendendo, assim, os princípios da tipicidade e da verdade material.
É flagrante, pois, a inovação operada em sede de recurso, tratando-se de matéria preclusa em razão de sua não exposição na primeira instância administrativa, não tendo sido examinada pela autoridade julgadora de primeira instância, o que contraria o princípio do duplo grau de jurisdição, bem como o do contraditório e o da ampla defesa.
A preclusão processual é um elemento que limita a atuação das partes durante a tramitação do processo, imputando-lhe celeridade, numa sequência lógica e ordenada dos fatos, em prol da pretendida pacificação social.
Humberto Theodoro Júnior nos ensina que preclusão é �a perda da faculdade ou direito processual, que se extinguiu por não exercício em tempo útil�. Ainda segundo o mestre, com a preclusão, �evita-se o desenvolvimento arbitrário do processo, que só geraria a balbúrdia, o caos e a perplexidade para as partes e o juiz�.
Tal princípio busca garantir o avanço da relação processual e impedir o retrocesso às fases anteriores do processo, encontrando-se fixado o limite da controvérsia, no Processo Administrativo Fiscal (PAF), no momento da impugnação/manifestação de inconformidade.
O inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972, norma que regula o Processo Administrativo Fiscal � PAF em âmbito federal, é expresso no sentido de que, a menos que se destinem a contrapor razões trazidas na decisão recorrida, os motivos de fato e de direito em que se fundamentam os pontos de discordância e as razões e provas que possuir o contribuinte devem ser apresentados na impugnação.
No caso em análise, não há qualquer registro na peça impugnatória da matéria em destaque suscitada no recurso voluntário, razão pela qual não se conhece de tal argumento.
Não é lícito inovar no recurso para inserir questão diversa daquela originalmente deduzida na impugnação/manifestação de inconformidade, devendo as inovações serem afastadas por se referirem a matéria não impugnada no momento processual devido.
Das Demais Razões Recursais
Conforme exposto linhas acima, trata-se o presente caso de Auto de Infração lavrado porque a Contribuinte deixou de prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse do mesmo, na forma por ele estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à Fiscalização (CFL 35).
Nos termos do Relatório Fiscal (p. 15), a Contribuinte contratou a empresa Spirit Incentivo e Fidelização Ltda, para que esta lhe prestasse serviços de planejamento, desenvolvimento e gerenciamento de programas de fidelidade, utilizando-se de sistemas de premiação, de acordo com esclarecimentos verbais prestados pela empresa (...) A Empresa não apresentou Cópia do Contrato entre as partes para que se definisse com precisão que tipo de cartão foi utilizado no presente caso, bem como não esclareceu a destinação dos beneficiários dos recursos oriundos do cartão, conforme solicitado em TIAD. Assim, a Empresa foi autuada por deixar de prestar todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse, na forma por estabelecida em Lei, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização.
O órgão julgador de primeira instância, em face dos esclarecimentos e documentos apresentados pela Autuada, julgou procedente o lançamento fiscal, destacando que constitui infração, punível com multa pecuniária, deixar a empresa de prestar ao órgão fiscalizador todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis.
Em seu recurso voluntário, na parte conhecida, a Recorrente limita-se a reiterar os argumentos de defesa deduzidos em sede de impugnação, quais sejam: (i) iliquidez e incerteza do débito lançado, (ii) imposição de multa pelo mesmo fato em 04 autuações distintas, (iii) ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e (iv) que os recursos oriundos dos cartões não destinados aos empregados como pro-labore, uma vez que os mesmos eram única e exclusivamente destinados aos funcionários para cobrir despesas de viagens.
Neste espeque, considerando que tais alegações em nada diferem daquelas apresentadas em sede de impugnação, estando as conclusões alcançadas pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento perfilhado por este Relator, em vista do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 � RICARF, não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do inteiro teor de seu voto condutor no que tange às matérias objeto do recurso voluntário, in verbis:
De plano, cumpre informar que este Auto de Infração decorre do não cumprimento do dever estabelecido no inciso III do art. 32 da Lei n° 8.212/1991, qual seja, o de prestar ao órgão fiscalizador todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis do seu interesse. Porém, ocorreu que o contribuinte, ao não apresentar o contrato celebrado com a empresa Spirit deixou de cumprir a referida obrigação.
Assim, verificada a ocorrência in concreto da infração em tela, tratou a agente fiscal de lavrar o presente Auto, em cumprimento do disposto no art. 293 do Regulamento da Previdência Social � RPS.
(...)
Em que pesem os esforços expendidos pela impugnante em seu arrazoado, os argumentos apresentados não têm o condão de ilidir o procedimento fiscal, como se verá a seguir:
Do Valor da Multa:
Correto se mostra o valor da multa aplicada, pois em estrita consonância com o disposto no art. 283, inciso II, alínea "b", do RPS.
(...)
Ressalte-se que o art. 102 da Lei n° 8.212/91 estabelece a correção dos valores previstos nesta lei.
(...)
Assim, para a infração em tela aplicou-se a multa no valor exigido, em razão da correção estabelecida pela Portaria MPS n° 142, de 11 de abril de 2007. O valor no caso sob exame é de R$ 11.951,21, pelo que descabe descrição pormenorizada da sua incidência, conforme deseja a autuada, uma vez que o valor da multa encontra-se definido em lei, razão pela qual não há que se falar no cerceamento do seu direito de ampla defesa.
Neste contexto, verifica-se que Auto de Infração não deve ser anulado, uma vez que sua lavratura foi efetuada de acordo com a legislação de regência e com todos os esclarecimentos necessários para que o contribuinte pudesse produzir a sua defesa, não podendo ser admitido o argumento do contribuinte de que não seria possível compreender os fatos ocorridos e os dispositivos realmente infringidos, impossibilitando a exata defesa da autuação lançada.
Prosseguindo à análise dos fatos impugnados, constata-se que o interessado também se equivoca quando afirma que a empresa foi autuada quatro vezes pelo mesmo fato, ensejando ilegalidade na aplicação por quatro vezes da mesma pena, acarretando nítido bis in idem, contrário ao ordenamento jurídico e a Constituição Federal.
Cumpre ressaltar que, em decorrência da relação jurídica existente entre o contribuinte e o Fisco, o CTN, em seu art. 113, abaixo transcrito, prevê duas espécies de obrigações tributárias: uma denominada principal, outra denominada acessória.
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Quer dizer, há a obrigação denominada principal que consiste no recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre o fato gerador verificado. E, ao mesmo tempo ocorre, outrossim, a obrigação acessória, que consiste na obrigação de prestar informações cadastrais, financeiras e contábeis à SRF pertinentes aos fatos geradores fiscalizados, bem como outras obrigações acessórias decorrentes da empresa arrecadar as contribuições devidas pelos segurados e contribuintes individuais, que lhe prestaram serviços de prestar informação à Previdência Social acerca desse fato gerador, a qual deve ser pelo intermédio de GFIP.
Assim, pelo descumprimento da obrigação principal, surge para a fiscalização o dever de efetuar o lançamento de débito, como se verificou na NFLD 37.097.344-5. Já pelo descumprimento de cada obrigação acessória impõe-se à fiscalização outro dever, ou seja, de lavrar o competente Auto de Infração. Assim, se o contribuinte deixou de prestar informações cadastrais, financeiras e contábeis à SRF pertinentes aos fatos geradores fiscalizados, nos períodos de maio de 2003 a fevereiro de 2004 incorreu na infração descrita no presente processo. Com efeito, não se pode dizer que a lavratura do correspondente Auto de Infração fere o ordenamento jurídico e Constituição Federal. Pelo contrário, cumpre-os.
Relativamente à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade na aplicação da multa, impende esclarecer que é dever dos integrantes da Administração Pública cumprir a lei que disciplina a matéria em análise; no presente caso, a Lei 8.212/91 e o seu Regulamento, sob pena de responsabilidade funcional, como já exposto acima.
Por fim, a impugnante aduz que não há provas nos autos que a contratação com a empresa Spirit tenha sido efetuada para pagamentos de salários, não devendo a empresa ser penalizada por não ter localizado seu contrato com a empresa Spirit, já que a fiscalização poderia suprir essa falta.
Tal discussão é irrelevante no presente caso, uma vez que, conforme já acima explicitado, este Auto decorre tão somente do descumprimento, pela empresa, de seu dever de apresentar ao agente fiscal o contrato com a empresa Spirit, incorrendo assim, em infração ao disposto no inciso III do art.32, da Lei n° 8.212/91.
Relativamente ao contrato com a empresa Spirit, verifica-se o contribuinte foi regularmente intimado, a esclarecer o destino dos recursos oriundos da empresa Spirit, 
Por outro lado, a alegação de que a fiscalização poderia obter o referido contrato, intimando a empresa Spirit ao invés da impugnante não é apropriada, uma vez que não cabe à autoridade administrativa suprir o encargo que seria dever do contribuinte, até porque de acordo o relatório fiscal de fl.15 foi ressaltado que a empresa Moinho de Trigo Santo André S/A contratou a empresa Spirit Incentivo e Fidelização Ltda, para que esta lhe prestasse serviços de planejamento, desenvolvimento e gerenciamento de programas de fidelidade, utilizando-se de sistemas de premiação.
Em adição às razões de decidir supra transcritas, destaque-se que:
- em relação às arguições de nulidade do lançamento, tem-se que o Auto de Infração contém todos os requisitos legais estabelecidos no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, que rege o Processo Administrativo Fiscal, trazendo, portanto, as informações obrigatórias previstas nos seus incisos I a VI, especialmente aquelas necessárias ao estabelecimento do contraditório, permitindo a ampla defesa da autuada.
Neste espeque, o lançamento identificou a irregularidade apurada e motivou, de conformidade com a legislação aplicável à matéria, o procedimento adotado, tudo feito de forma transparente e precisa, como se pode observar na documentação acostada aos autos, em consonância, portanto, com os princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.
Tanto é verdade, que a Contribuinte refutou, de forma igualmente clara, a imputação que lhe foi feita, como se observa do teor de sua contestação e da documentação a ela anexada. Neste sentido, expôs os motivos de fato e de direito de suas alegações e os pontos de discordância, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, não restando dúvidas de que compreendeu perfeitamente do que se tratava a exigência.
Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, incisos I e II, a nulidade processual opera-se somente quando o feito administrativo foi praticado por autoridade incompetente ou, quanto aos despachos e decisões, ficar caracteriza preterição ao direito de defesa respectivamente.
O caso em exame não se enquadra nas transcritas hipóteses de nulidade, sendo incabível sua declaração, por não se vislumbrar qualquer vício capaz de invalidar o procedimento administrativo adotado. Logo, esta pretensão preliminar não pode prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.
Conclusão
Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer em parte do recurso voluntário, não se conhecendo da alegação de nulidade do auto de infração com base em meras presunções, uma vez que tal matéria não foi objeto de defesa na impugnação apresentada e, na parte conhecida do recurso, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario, ndo se conhecendo da alegacdo de nulidade do auto de
infracdo, sob o argumento de que seria baseado em meras presungdes, uma vez que tal alegacéo
ndo chegou a ser prequestionada em sede de impugnacéo, e, na parte conhecida recurso, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregdrio Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Renata
Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Marcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Claudia
Borges de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntéario interposto em 16/09/2008 (p. 67) em face da
decisdo da 62 Tuma da DRJ/CPS, consubstanciada no Acdrddo n°® 05-22.424 (p. 53), que julgou
improcedente a impugnacdo apresentada pelo sujeito passivo.

Na origem, trata-se de Auto de Infracdo (p. 2) do qual a Contribuinte foi
cientificada em 03/08/2007 (p. 20), com vistas a exigir multa por descumprimento de obrigacao
acessOria, consistente em deixar de prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS todas
as informacgbes cadastrais, financeiras e contabeis de interesse do mesmo, na forma por ele
estabelecida, bem como os esclarecimentos necessarios a Fiscalizagdo (CFL 35).

Nos termos do Relatério Fiscal do Auto de Infracdo (p. 15), tem-se que:

O Moinho de Trigo Santo André S/A contratou a empresa Spirit Incentivo e Fidelizacdo
Ltda, para que esta lhe prestasse servigos de planejamento, desenvolvimento e
gerenciamento de programas de fidelidade, utilizando-se de sistemas de premiacéo, de
acordo com esclarecimentos verbais prestados pela empresa.

A Empresa ndo apresentou Cépia do Contrato entre as partes para que se definisse com
precisdo que tipo de cartdo foi utilizado no presente caso, bem como néo esclareceu a
destinagdo dos beneficiarios dos recursos oriundos do cartdo, conforme solicitado em
TIAD.

Autuamos a empresa por deixar a empresa de prestar todas as informac6es cadastrais,
financeiras e contabeis de interesse, na forma por estabelecida em Lei, bem como 0s
esclarecimentos necessarios a fiscalizagdo, na forma ditada pelo Art. 32, Ill da Lei
8.212, de 24.07.91, combinado com o art. 225, 11, do Regulamento da Previdéncia
Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99; e Art. 32, 11l da Lei 8.212,
de 24.07.91; art. 8° da Lei no. 10.666, de 08.05.03, combinados com o art. 225, Il e
pardgrafo 22 (acrescentado pelo Decreto no. 4.729, de 09.06.2003) do Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.3.048, de 06.05.99, a partir de
09.05.2003.
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Informou, ainda, a autoridade administrativa fiscal que, no curso da acéo fiscal,
foram emitidos os seguintes documentos de constituicdo de créditos previdenciarios:

- NFLD - DEBCAD n° 37.097.344-5, referente ao lancamento arbitrado da
remuneracao dos segurados, com base nos beneficiados pagos através do FLEXCARD;

- Al - DEBCAD n° 37.097.341-0 - Fundamento Legal 68;
- Al - DEBCAD n° 37.097.342-9 - Fundamento Legal 30;
- Al - DEBCAD n° 37.097.343-7 - Fundamento Legal 59.

Cientificada do lancamento fiscal, a Contribuinte apresentou a sua competente
defesa administrativa (p. 23), a qual foi julgada improcedente pelo 6rgdo julgador de primeira
instdncia, nos termos do susodito Acorddo n° 05-22.424 (p. 53), conforme ementa abaixo
reproduzida:

PREVIDENCIARIO. OBRIGAGAO ACESSORIA. INFORMACOES CADASTRAIS,
FINANCEIRAS E CONTABEIS. NAO APRESENTAGAO. INFRAGAO. MULTA.

Constitui infragdo, punivel com multa pecuniéria, deixar a empresa de prestar ao érgéo
fiscalizador todas as informacgGes cadastrais, financeiras e contabeis.

Lancamento Procedente

Cientificada da decisdo exarada pela DRJ, a Contribuinte apresentou o competente
recurso voluntario (fl. 67), esgrimindo suas razdes de defesa nos seguintes pontos, em sintese: (i)
recebimento do recurso voluntario sem a necessidade de realizar o depdsito recursal; (ii)
iliquidez e incerteza do débito lancado; (iii) imposicdo de multa pelo mesmo fato em 04
autuacdes distintas; (iv) ofensa aos principios da razoabilidade e da proporcionalidade; (v) os
recursos oriundos dos cartdes ndo destinados aos empregados como pro-labore, uma vez que 0s
mesmos eram Unica e exclusivamente destinados aos funcionarios para cobrir despesas de
viagens; e (vi) nulidade do auto infracdo, vez que baseado em meras presuncdes, ofendendo,
assim, os principios da tipicidade e da verdade material.

Sem contrarrazdes.
E o relatério.

Voto

Conselheiro Gregdrio Rechmann Junior, Relator.
Da Admissibilidade

Incialmente, em face da alegacé@o da Recorrente para que o seu recurso voluntario
seja recebido sem a necessidade de realizacdo do deposito recursal, cabe destacar que o Recurso
Administrativo apresentado tempestivamente deve ser processado normalmente, mesmo sem o
Deposito Prévio preconizado no 8 1° do art. 126 da Lei 8.213/91, uma vez que o dispositivo foi
revogado pela Lei 11.727/2008, ap0Os reiteradas decisdes do STF no sentido de que era
inconstitucional a exigéncia de depoésito ou arrolamento prévio para admissibilidade de remédio
recursal na seara administrativa.

O entendimento da Egrégia Corte restou pacificado pela Siumula Vinculante n° 21,
de observéancia obrigatdria pelos 6rgaos da Administracao Pablica (art. 103-A da CF).
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No caso em analise, o recurso voluntario da Contribuinte é tempestivo. Entretanto,
néo deve ser integralmente conhecido pela razdes a seguir expostas.

Da Matéria Nao Conhecida

Conforme se verifica do relatorio supra, trata-se o presente caso de lancamento
fiscal com vistas a exigir multa por descumprimento de obrigacdo acessoria, consistente em
deixar de prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS todas as informagdes cadastrais,
financeiras e contabeis de interesse do mesmo, na forma por ele estabelecida, bem como os
esclarecimentos necessarios a Fiscalizacdo (CFL 35).

O Contribuinte, na impugnacdo apresentada, defende, em sintese, 0s seguintes
pontos:

* jliquidez e incerteza do débito lancado;
* imposigédo de multa pelo mesmo fato em 04 autuacdes distintas;
* ofensa aos principios da razoabilidade e da proporcionalidade;

* 0s recursos oriundos dos cartdes ndo destinados aos empregados como pro-
labore, uma vez que 0s mesmos eram Unica e exclusivamente destinados aos funcionarios para
cobrir despesas de viagens.

Ja em sede de recurso voluntario, além de reiterar os argumentos de defesa
esgrimidos na impugnacdo, o Contribuinte defende, também, a nulidade do auto infragdo, vez
que baseado em meras presuncdes, ofendendo, assim, os principios da tipicidade e da verdade
material.

E flagrante, pois, a inovacio operada em sede de recurso, tratando-se de matéria
preclusa em razdo de sua ndo exposicdo na primeira instancia administrativa, ndo tendo sido
examinada pela autoridade julgadora de primeira instancia, o que contraria o principio do duplo
grau de jurisdicdo, bem como o do contraditério e o da ampla defesa.

A precluséo processual € um elemento que limita a atuacdo das partes durante a
tramitacdo do processo, imputando-lhe celeridade, numa sequéncia ldgica e ordenada dos fatos,
em prol da pretendida pacificacdo social.

Humberto Theodoro Janior! nos ensina que preclusio é “a perda da faculdade ou
direito processual, que se extinguiu por ndo exercicio em tempo util”. Ainda segundo o mestre,
com a preclusdo, “evita-se 0 desenvolvimento arbitrario do processo, que so geraria a balburdia,
0 caos e a perplexidade para as partes e o juiz”.

Tal principio busca garantir o avanco da relagdo processual e impedir 0 retrocesso
as fases anteriores do processo, encontrando-se fixado o limite da controveérsia, no Processo
Administrativo Fiscal (PAF), no momento da impugnagdo/manifestacdo de inconformidade.

O inciso Ill do art. 16 do Decreto n® 70.235/1972, norma que regula o Processo
Administrativo Fiscal — PAF em ambito federal, é expresso no sentido de que, a menos que se
destinem a contrapor razdes trazidas na decisdo recorrida, os motivos de fato e de direito em que
se fundamentam os pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir o contribuinte devem
ser apresentados na impugnagao.

! HUMBERTO, Theodoro Janior. Curso de direito processual civil. vol. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 225-
226
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No caso em analise, ndo ha qualquer registro na peca impugnatdria da matéria em
destaque suscitada no recurso voluntério, raz&o pela qual ndo se conhece de tal argumento.

N&o é licito inovar no recurso para inserir questdo diversa daquela originalmente
deduzida na impugnacdo/manifestagdo de inconformidade, devendo as inovagbes serem
afastadas por se referirem a matéria ndo impugnada no momento processual devido.

Das Demais Razdes Recursais

Conforme exposto linhas acima, trata-se o presente caso de Auto de Infracéo
lavrado porque a Contribuinte deixou de prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
todas as informacdes cadastrais, financeiras e contabeis de interesse do mesmo, na forma por ele
estabelecida, bem como os esclarecimentos necessarios a Fiscalizacdo (CFL 35).

Nos termos do Relatorio Fiscal (p. 15), a Contribuinte contratou a empresa Spirit
Incentivo e Fidelizacdo Ltda, para que esta lhe prestasse servicos de planejamento,
desenvolvimento e gerenciamento de programas de fidelidade, utilizando-se de sistemas de
premiacdo, de acordo com esclarecimentos verbais prestados pela empresa (...) A Empresa ndo
apresentou Cdépia do Contrato entre as partes para que se definisse com precisdo que tipo de
cartdo foi utilizado no presente caso, bem como ndo esclareceu a destinacdo dos beneficiarios
dos recursos oriundos do cartdo, conforme solicitado em TIAD. Assim, a Empresa foi autuada
por deixar de prestar todas as informacdes cadastrais, financeiras e contabeis de interesse, na
forma por estabelecida em Lei, bem como os esclarecimentos necessarios a fiscalizacéo.

O 6rgdo julgador de primeira instancia, em face dos esclarecimentos e
documentos apresentados pela Autuada, julgou procedente o lancamento fiscal, destacando que
constitui infracdo, punivel com multa pecuniaria, deixar a empresa de prestar ao 6rgao
fiscalizador todas as informacdes cadastrais, financeiras e contabeis.

Em seu recurso voluntério, na parte conhecida, a Recorrente limita-se a reiterar 0s
argumentos de defesa deduzidos em sede de impugnacéo, quais sejam: (i) iliquidez e incerteza
do débito lancado, (ii) imposicdo de multa pelo mesmo fato em 04 autuacGes distintas, (iii)
ofensa aos principios da razoabilidade e da proporcionalidade e (iv) que 0s recursos oriundos dos
cartbes nao destinados aos empregados como pro-labore, uma vez que 0s mesmos eram unica e
exclusivamente destinados aos funcionarios para cobrir despesas de viagens.

Neste espeque, considerando que tais alegacGes em nada diferem daquelas
apresentadas em sede de impugnacdo, estando as conclusdes alcancadas pelo 6rgao julgador de
primeira instancia em consonancia com o entendimento perfilhado por este Relator, em vista do
disposto no 8§ 3° do art. 57 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n® 343/2015 - RICARF, ndo tendo sido
apresentadas novas razdes de defesa perante a segunda instancia administrativa, adoto os
fundamentos da deciséo recorrida, mediante transcri¢cdo do inteiro teor de seu voto condutor no
que tange as matérias objeto do recurso voluntario, in verbis:

De plano, cumpre informar que este Auto de Infracdo decorre do ndo cumprimento do
dever estabelecido no inciso Il do art. 32 da Lei n° 8.212/1991, qual seja, o de prestar
ao Orgao fiscalizador todas as informagfes cadastrais, financeiras e contabeis do seu

interesse. Porém, ocorreu que o contribuinte, ao ndo apresentar o contrato celebrado
com a empresa Spirit deixou de cumprir a referida obrigacgéo.

Assim, verificada a ocorréncia in concreto da infracdo em tela, tratou a agente fiscal de
lavrar o presente Auto, em cumprimento do disposto no art. 293 do Regulamento da
Previdéncia Social — RPS.
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()

Em que pesem os esforcos expendidos pela impugnante em seu arrazoado, 0sS
argumentos apresentados ndo tém o condao de ilidir o procedimento fiscal, como se
vera a sequir:

Do Valor da Multa:

Correto se mostra o valor da multa aplicada, pois em estrita consonancia com o disposto
no art. 283, inciso I, alinea "b", do RPS.

()

Ressalte-se que o art. 102 da Lei n°® 8.212/91 estabelece a correcdo dos valores previstos
nesta lei.

()

Assim, para a infragdo em tela aplicou-se a multa no valor exigido, em razdo da
correcéo estabelecida pela Portaria MPS n° 142, de 11 de abril de 2007. O valor no caso
sob exame € de R$ 11.951,21, pelo que descabe descricdo pormenorizada da sua
incidéncia, conforme deseja a autuada, uma vez que o valor da multa encontra-se
definido em lei, razdo pela qual ndo ha que se falar no cerceamento do seu direito de
ampla defesa.

Neste contexto, verifica-se que Auto de Infracdo ndo deve ser anulado, uma vez que sua
lavratura foi efetuada de acordo com a legislacdo de regéncia e com todos os
esclarecimentos necessarios para que o contribuinte pudesse produzir a sua defesa, ndo
podendo ser admitido o argumento do contribuinte de que ndo seria possivel
compreender os fatos ocorridos e o0s dispositivos realmente infringidos,
impossibilitando a exata defesa da autuacdo langada.

Prosseguindo a analise dos fatos impugnados, constata-se que o interessado também se
equivoca quando afirma que a empresa foi autuada quatro vezes pelo mesmo fato,
ensejando ilegalidade na aplicagdo por quatro vezes da mesma pena, acarretando nitido
bis in idem, contrario ao ordenamento juridico e a Constitui¢do Federal.

Cumpre ressaltar que, em decorréncia da relagdo juridica existente entre o contribuinte e
o Fisco, o0 CTN, em seu art. 113, abaixo transcrito, prevé duas espécies de obrigacdes
tributarias: uma denominada principal, outra denominada acessoria.

Art. 113. A obrigacéo tributéria € principal ou acessoria.

8§ 1° A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecunidria e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.

§ 2° A obrigacdo acessoria decorrente da legislacéo tributaria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da
fiscalizacdo dos tributos.

§ 3° A obrigacéo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em
obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniéria.

Quer dizer, ha a obrigacdo denominada principal que consiste no recolhimento das
contribuigdes previdenciarias incidentes sobre o fato gerador verificado. E, ao mesmo
tempo ocorre, outrossim, a obrigacdo acessoOria, que consiste na obrigagdo de prestar
informagdes cadastrais, financeiras e contabeis a SRF pertinentes aos fatos geradores
fiscalizados, bem como outras obrigagdes acessorias decorrentes da empresa arrecadar
as contribuicdes devidas pelos segurados e contribuintes individuais, que Ihe prestaram
servigos de prestar informacdo a Previdéncia Social acerca desse fato gerador, a qual
deve ser pelo intermédio de GFIP.

Assim, pelo descumprimento da obrigacdo principal, surge para a fiscalizagdo o dever
de efetuar o langamento de débito, como se verificou na NFLD 37.097.344-5. J4 pelo
descumprimento de cada obrigagdo acesséria impde-se a fiscalizacdo outro dever, ou
seja, de lavrar o competente Auto de Infragdo. Assim, se o contribuinte deixou de
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prestar informagdes cadastrais, financeiras e contibeis a SRF pertinentes aos fatos
geradores fiscalizados, nos periodos de maio de 2003 a fevereiro de 2004 incorreu na
infracdo descrita no presente processo. Com efeito, ndo se pode dizer que a lavratura do
correspondente Auto de Infragdo fere o ordenamento juridico e Constituicdo Federal.
Pelo contrario, cumpre-os.

Relativamente a suposta ofensa aos principios da proporcionalidade e razoabilidade na
aplicagdo da multa, impende esclarecer que é dever dos integrantes da Administragdo
Publica cumprir a lei que disciplina a matéria em analise; no presente caso, a Lei
8.212/91 e o seu Regulamento, sob pena de responsabilidade funcional, como ja exposto
acima.

Por fim, a impugnante aduz que ndo ha provas nos autos que a contratacdo com a
empresa Spirit tenha sido efetuada para pagamentos de salarios, ndo devendo a empresa
ser penalizada por ndo ter localizado seu contrato com a empresa Spirit, ja que a
fiscalizacdo poderia suprir essa falta.

Tal discusso é irrelevante no presente caso, uma vez que, conforme j& acima
explicitado, este Auto decorre tdo somente do descumprimento, pela empresa, de seu
dever de apresentar ao agente fiscal o contrato com a empresa Spirit, incorrendo assim,
em infracdo ao disposto no inciso 111 do art.32, da Lei n° 8.212/91.

Relativamente ao contrato com a empresa Spirit, verifica-se o contribuinte foi
regularmente intimado, a esclarecer o destino dos recursos oriundos da empresa Spirit,

Por outro lado, a alegacdo de que a fiscalizacdo poderia obter o referido contrato,
intimando a empresa Spirit ao invés da impugnante ndo é apropriada, uma vez que nao
cabe a autoridade administrativa suprir o encargo que seria dever do contribuinte, até
porque de acordo o relatério fiscal de fl.15 foi ressaltado que a empresa Moinho de
Trigo Santo André S/A contratou a empresa Spirit Incentivo e Fidelizacdo Ltda, para
que esta Ihe prestasse servigos de planejamento, desenvolvimento e gerenciamento de
programas de fidelidade, utilizando-se de sistemas de premiagéo.

Em adicéo as razBes de decidir supra transcritas, destaque-se que:

- em relacdo as arguicbes de nulidade do lancamento, tem-se que o Auto de
Infracdo contém todos os requisitos legais estabelecidos no art. 10 do Decreto n° 70.235/72, que
rege o Processo Administrativo Fiscal, trazendo, portanto, as informacg6es obrigatorias previstas
nos seus incisos | a VI, especialmente aquelas necessarias ao estabelecimento do contraditério,
permitindo a ampla defesa da autuada.

Neste espeque, o langamento identificou a irregularidade apurada e motivou, de
conformidade com a legislacdo aplicavel a matéria, o procedimento adotado, tudo feito de forma
transparente e precisa, como se pode observar na documentagdo acostada aos autos, em
consonancia, portanto, com os principios constitucionais da ampla defesa, do contraditorio e da
legalidade.

Tanto é verdade, que a Contribuinte refutou, de forma igualmente clara, a
imputacdo que Ihe foi feita, como se observa do teor de sua contestacdo e da documentacéo a ela
anexada. Neste sentido, expds os motivos de fato e de direito de suas alegagdes e os pontos de
discordancia, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso
I11 do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, ndo restando ddvidas de que compreendeu perfeitamente
do que se tratava a exigéncia.

Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto n°® 70.235/1972, incisos | e Il, a
nulidade processual opera-se somente quando o feito administrativo foi praticado por autoridade
incompetente ou, quanto aos despachos e decisOes, ficar caracteriza pretericdo ao direito de
defesa respectivamente.
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O caso em exame ndo se enquadra nas transcritas hipoteses de nulidade, sendo
incabivel sua declaragdo, por ndo se vislumbrar qualquer vicio capaz de invalidar o
procedimento administrativo adotado. Logo, esta pretensdo preliminar ndo pode prosperar,
porquanto sem fundamento legal razoavel.

Conclusdo

Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer em parte do recurso voluntario,
ndo se conhecendo da alegacédo de nulidade do auto de infracdo com base em meras presungoes,
uma vez que tal matéria ndo foi objeto de defesa na impugnacdo apresentada e, na parte
conhecida do recurso, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Greg6rio Rechmann Junior



